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DESPACHO

A solicitação de prorrotação de prazo é passível de deferimento.

Vale salientar.que a Câmara Municipal encontra-sê em recesso parlamentar,

períDdo no qual os prazos regimentais são suspensos.

Além disso, ainda não decorreu o prazo máximo de suspensão para que a Comissão

elabore o parecer sobre a matéria,

Assim sendo, concedo ao Chefê do Poder Executivo o prazo de 2o.(vinte) dias para o

atendimento da solicitação do relator.

Pitanga, 19 de julho de 2022.

Fabricio Duarte Holovka

Presidente
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